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EDITAL FUNDO CIRANDA: CIDADE DAS CRIANÇAS 

 

[TÍTULO DA BARRA LATERAL] 

Apresentação do Edital 

O edital Fundo Ciranda: Cidade das Crianças é uma das ações estratégicas do projeto “Ciranda: 

cidade para a primeira infância”, implementado por ActionAid Brasil, Usina da Imaginação, Centro 

de Cultura Luiz Freire e ETAPAS. 

Este segundo edital do Fundo Ciranda é destinado para apoiar ações pontuais e de curto prazo 

desenvolvidas nas áreas de abrangências a que se destina, que envolvam diretamente crianças 

de 0 a 6 anos e que visem contribuir com a criação de soluções locais para os problemas 

enfrentados diariamente pelas comunidades na promoção de uma primeira infância saudável. 

Em seu primeiro ano, o Fundo apoiou oito iniciativas nas comunidades de atuação do Projeto 

Ciranda.  Em 2019 ampliamos a área de abrangência, e outros territórios foram eleitos como área 

de atuação para futuros projetos aprovados (ver áreas de abrangência). 

Os projetos selecionados serão apoiados com um valor máximo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

para promover e apoiar o desenvolvimento de crianças de 0 a 6 anos de idade.  

Um dos desafios para uma cidade amigável e segura para as crianças é a inclusão do olhar dos 

pequenos e pequenas no processo de planejamento da cidade. As crianças precisam ter 

condições de participar das decisões que afetam as suas vidas. Estimular esse diálogo é também 

um dos objetivos deste edital. 
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[TÍTULO DA BARRA LATERAL] 

Sobre o Ciranda 

Ciranda: Cidade para a Primeira infância é um projeto desenvolvido no Grande Recife por quatro 

ONGs com histórico de trabalho com crianças e adolescentes, direitos humanos e reforma 

urbana: ActionAid, Usina da Imaginação, Centro de Cultura Luiz Freire e ETAPAS. O projeto 

iniciou em 2016 e é financiado pelas Fundações Bernard Van Leer e OAK. 

O principal objetivo do Projeto é promover uma ampla mobilização da sociedade civil, 

organizações, grupos informais, ativistas, famílias e governo para que atuem na cidade em prol 

da primeira infância e do seu desenvolvimento. 

Abrangendo especialmente os bairros onde as organizações já desenvolviam ações, sejam elas 

Peixinhos, Canal do Arruda e Ibura, o projeto sensibiliza, estimula e articula novas ações com 

diferentes atores sociais, incluindo o poder público, para melhorias nas condições de vida e de 

desenvolvimento de crianças pequenas. Através de diferentes formas como produção de 

material audiovisual sobre os desafios da primeira infância, oficinas de formação e 

sensibilização, monitoramento de gastos públicos, audiências e seminários públicos, mutirões, 

campanhas, o Projeto Ciranda pretende estimular e desenvolver estratégias públicas, privadas 

e individuais para pensar a cidade e os cuidados para o desenvolvimento de crianças pequenas, 

buscando caminhos para incidência política para o tema. 
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Objetivo do Edital 

Incentivar, por meio de apoio financeiro, articulação e acompanhamento, atividades e ações 

voltadas para a melhoria da qualidade de vida e do desenvolvimento de crianças de 0 a 6 anos.  

 

Eixos de Atuação 

Os projetos apresentados deverão se inscrever em um dos seguintes eixos prioritários, ainda 

que tenham relação com outros. 

Eixo 1 – Arte e comunicação para desenvolvimento da primeira infância 

     Atividades de arte e comunicação que promovam a integração e socialização das 

crianças pequenas no mundo da arte e da comunicação. 

Exemplos:  

• Contação de histórias e teatro infantil para crianças de 0 a 6 anos de idade (oficinas 

ou apresentações); 

• Oficinas envolvendo musicalização; 

• Jogos e brincadeiras infantis que auxiliem o desenvolvimento de crianças 

pequenas, entre outras; 

• Produção e levantamento de informações sobre primeira infância a partir do 

contexto local (pesquisa, reportagens, artigos, matérias) sobre vivências de 

crianças de 0 a 6 anos, suas famílias e comunidade; 

• Ações de comunicação e formação de grupos de comunicação popular para 

produção de conteúdos sobre primeira infância, em plataformas digitais (texto, 

vídeo, rádio etc.) ou outras (jornal mural, folhetim, revista, zine, cineclubes etc.); 

• Apresentação de espetáculos de arte e cultura nos territórios de abrangência do 

edital tematizando a primeira infância (peças, intervenções, recitais, performances, 

etc.). 
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Eixo 2 – Espaços seguros para as crianças. 

 Intervenções e melhorias em espaços públicos ou privados de uso comum que promovam 

o uso seguro desses espaços pelas crianças pequenas e seus/suas responsáveis.  

Exemplos:  

• Criação coletiva e manutenção de hortas comunitárias que envolva as crianças e 
seus/suas responsáveis, cuidadoras e cuidadores; 

• Melhoria de praças, parques e áreas de lazer para o uso de crianças; 

• Melhoria de caminhos usados para acesso ao transporte público, centros de saúde, 
creches, áreas verdes, parques etc.; 

• Projetos de segurança para crianças de 0 a 6 anos em espaços perigosos (avenidas, 
lixões, valas, etc). 

 

Eixo 3 – Pensando a cidade com as crianças. 

Atividades que envolvam as crianças na formação e reflexão sobre cidades amigáveis à 

crianças pequenas, seus pais e mães, e mulheres grávidas.  

Exemplos:  

• Mapeamento da comunidade pelas crianças e suas cuidadoras e cuidadores, 
identificando os locais inseguros e propondo soluções de mudanças nas 
comunidades; 

• Eventos de intervenção em políticas públicas com e para crianças pequenas; 

• Encontros, audiências públicas e seminários sobre desenvolvimento da primeira 
infância.  

 

Todos os projetos devem tocar em, pelo menos, um dos eixos temáticos. Valorizamos, 

especialmente, projetos criativos e inovadores que podem ensinar novas trilhas na promoção do 

desenvolvimento de iniciativas com crianças pequenas. 
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Área de Abrangência do Edital 

Podem se inscrever propostas a serem desenvolvidas nos seguintes territórios: 

RECIFE:  Ibura, Canal do Arruda, Campo Grande, Campina do Barreto, Passarinho, 

Ilha de Deus, Coque,Totó, Comunidade do Bode e Barro. 

OLINDA: Peixinhos e Jardim Brasil. 

 

Recursos do Fundo e Valor de Apoio 

Os recursos são oriundos das Fundações OAK e Bernard Van Leer, financiadoras do Urban 95++ 

Projeto Ciranda: cidades para as crianças. Para esse segundo edital estão sendo destinados R$ 

70.000 (setenta mil reais) para apoiar os projetos aprovados. 

Os projetos devem apresentar orçamento entre R$2.000,00 e R$8.000,00 e serem 

executados entre janeiro e maio de 2019.  

 

Inscrição e Prazos do Edital 

 Os projetos podem ser inscritos a partir do preenchimento  completo do formulário em formato 

word de acordo com Anexo I e entregue das seguintes formas: 

1. Enviado para o endereço de e-mail fundociranda@gmail.com;  ou   

2. Entregue pessoalmente em envelope lacrado ou enviado por correio para:  

Actionaid Brasil. 

Avenida Dantas Barreto, 324 – 10º andar.  

Santo Antônio - Recife-PE 

CEP. 50010-360 

 

O prazo para envio das propostas é do dia 06 a 30 de novembro de 2018. 

Todos os projetos devem incluir um orçamento no formato estabelecido pelo edital. 

Não serão aceitos projetos enviados após o prazo do edital. 

 

mailto:fundociranda@gmail.com
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Participação 

  

1. Este edital destina-se a apoiar projetos elaborados por grupos, coletivos ou 

entidades de organizações populares e comunitárias que tenham atuação nas 

comunidades de abrangência deste edital.  

2. Os grupos, coletivos ou entidades que desejam submeter projetos precisam estar 

atuando a, pelo menos, seis meses e não precisam estar formalmente constituídos.  

3. Cada grupo, organização ou coletivo só poderá concorrer com apenas um projeto. 

4. Serão desclassificados projetos que beneficiam pessoas individualmente, ou 

projetos que discriminam com base em religião, afiliação política, cor/etnia ou 

identidade de gênero. 

5. Considerando que os funcionários das entidades envolvidas no Projeto Ciranda 

têm acesso a informações privilegiadas e distintas dos demais concorrentes, para 

garantir o mesmo direito para todos os concorrentes, os projetos de grupos que 

integram funcionários destas organizações serão desclassificados. 

Critérios de Seleção  

 

Os projetos serão avaliados a partir dos seguintes critérios: 

1. Adequação aos objetivos e eixos do Edital; 

2. Integração do olhar das crianças; 

3. Atividades adequadas para crianças de 0 a 6 anos; 

4. Viabilidade; 

5. Impacto; 

6. Inovação/Criatividade. 
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Os projetos recebidos serão avaliados pelo Comitê Gestor do Ciranda. Cada projeto receberá 

uma pontuação de 0 a 60 (zero a sessenta) pontos de acordo com os critérios estabelecidos 

neste edital. Para ser classificado o projeto tem que obter uma pontuação mínima de 30 (trinta) 

pontos. Os projetos serão classificados seguindo a ordem decrescente de pontuação.  

Em caso de empate serão analisados os seguintes critérios, respectivamente: organização que 

atua há mais tempo com crianças e organização que atua há mais tempo no território.  

Todo processo de seleção será acompanhado pela assessoria do Fundo e pelo Comitê Gestor 

do Projeto Ciranda que terá a função de realizar a divulgação e seleção do edital. 

 

Resultado da Seleção 

O resultado final será divulgado dia 12 de dezembro de 2018 através do site 

(www.cirandainfancia.org) e redes sociais do projeto e das entidades parceiras.  

Os/as proponentes dos projetos aprovados serão contatados individualmente por e-mail e/ou 

telefone.  

Documentação Necessária 

 Uma vez aprovados os projetos, dentro do prazo de 05 dias a partir da data de divulgação do 

resultado, será necessário que os/as proponentes apresentem a seguinte documentação: 

1. Comprovante de abertura conta corrente específica para o projeto; 

2. Cópia do RG e CPF dos/as responsáveis pelo projeto; 

3. Cópia do comprovante de Residência. 

A documentação deve ser entregue no escritório da ActionAid Brasil no Recife, localizado no 

Edifício Pernambuco, Avenida Dantas Barreto, 324 – 10º andar. Santo Antônio, Recife – PE. 
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Liberação dos Recursos, Monitoramento e Prestação 

de Contas. 

 

Um vez aprovados, os projetos receberão os recursos em uma única parcela mediante entrega 

da documentação necessária e assinatura do contrato. 

A assessoria do Fundo Ciranda irá acompanhar todos os projetos para assegurar o cumprimento 

do cronograma e oferecer suporte. Uma comissão do Ciranda poderá, durante o desenvolvimento 

dos projetos, realizar visitas para acompanhamento das ações e oferecer apoio, caso necessário. 

Ao final do desenvolvimento dos projetos os responsáveis deverão apresentar relatórios de 

atividades e financeiro juntamente com a prestação de contas dos recursos recebidos de acordo 

com as orientações contidas no Manual de Prestação de Contas do Fundo Ciranda. 

Os/As responsáveis pelos projetos deverão comparecer às reuniões e formações oferecidas pelo 

Fundo Ciranda e contarão com a assessoria do Fundo para orientar e tirar dúvidas sobre a 

prestação de contas e exigências do edital. 

 

Itens Financiáveis 

Os recursos poderão executar despesas referentes apenas aos itens do projeto aprovado: 

• Alimentação, transporte e material pedagógico para atividades do projeto; 

• Material de escritório; 

• Equipamentos (máquina fotográfica, móveis...); 

• Pagamento de recursos humano (limite de 60% do recurso do projeto, desde que 

comprovada sua necessidade no projeto); 

• Consultoria; 

• Material de comunicação; 

• Material de construção e reforma; 
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Disposições Gerais 

O envio de projetos implica em restrita submissão às normas deste edital. 

Cabe ao Grupo Gestor do Projeto Ciranda decidir sobre os casos omissos. 

 

Para maiores informações ou dúvidas sobre o edital entrar em contato por: 

E-mail: fundociranda@gmail.com 

Telefones: 3423-0677 / 32213425 

 

Cronograma Geral 

 

Etapas Prazos 

Recebimento das propostas 06 a 30 novembro de 2018. 

Avaliação dos projetos 01 a 11 de dezembro de 2018 

Divulgação do resultado da seleção 12 de dezembro de 2018 

Entrega da documentação dos /as responsáveis 

pelos projetos selecionados 

13 a 18 de dezembro de 2018. 

Início dos projetos  07 de janeiro de 2019 

 

mailto:fundociranda@gmail.com
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ANEXO I  

FUNDO CIRANDA: CIDADE DAS 

CRIANÇAS  

 

FORMULÁRIO PARA ENVIO DE PROJETOS  

 

Precisamos saber quem são as pessoas responsáveis pelo projeto e de que forma vamos manter 

contato para avisar sobre os resultados, e acompanhar o projeto em caso de aprovação. 

 

Dados do(a) Proponente 

Nome do grupo, organização ou coletivo *  

Responsável pelo projeto (1)*  

Telefone do(a) responsável (1)*  

E-mail do(a) responsável (1)*  

Responsável pelo projeto (2)*  

Telefone do(a) responsável 2*  

E-mail do(a) responsável (2)*  

Site, blog ou página no Facebook do grupo, 

coletivo ou organização proponente 

 

Observações:  

1. Preencha atentamente todos os campos e envie para fundociranda@gmail.com  

2. Os campos obrigatórios estão indicados com um asterisco* 

3. O edital do Fundo Ciranda está disponível em www.cirandainfancia.org 

 

mailto:fundociranda@gmail.com
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Território de atuação do projeto* (apenas os indicados no edital). 

 

Fale um pouco sobre a sua organização/coletivo/grupo* 

Informações como quanto tempo existe, área de atuação, projetos já realizados, principais objetivos e 

planejamento para o futuro são pontos importantes para se descrever aqui! 

 

 

DADOS DO PROJETO 

Aqui vamos querer saber sobre o projeto: como ele foi criado, quais seus objetivos, o que 

você espera alcançar com ele. Queremos saber porque este projeto é importante para a 

comunidade onde você vive/atua. 

Título do Projeto* 

 

 

Eixo temático* 

(   )  Eixo 1 – Arte e comunicação para desenvolvimento da primeira infância 

 (   )  Eixo 2 – Espaços Seguros para as Crianças. 

 (   )  Eixo 3 – Pensando a cidade com as crianças. 
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Apresentação* (máximo 300 palavras) 

De onde veio a ideia para este projeto? De forma resumida, qual o principal objetivo do projeto, o 

que se pretende atingir no final? De quantas fases ele é composto? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objetivos* (máximo 100 palavras)  

Aqui é importante descrever os objetivos de forma mais completa do que na apresentação. Quais os 

objetivos principais e os outros, mais específicos? 
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Justificativa* (máximo 600 palavras) 

Chegou a hora de defender seu projeto: porque ele é importante para as crianças pequenas da 

comunidade onde você vai desenvolvê-lo? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resultados* (máximo 200 palavras). 

O que você espera conseguir ao final do projeto? 
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CRONOGRAMA 

Insira aqui as atividades que você pretende desenvolver, dando a elas um título e uma breve 

descrição de como vai acontecer. Precisamos saber também qual a data prevista para 

realização de cada atividade. Você pode adicionar mais linhas à tabela se precisar. 

Título da atividade* Descrição da atividade* Data de realização 
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ORÇAMENTO 

Indique o que você pretende comprar, quais serviços pretende contratar. Precisamos saber 

qual o custo do seu projeto e de que forma o recurso será utilizado. 

Item de despesa* Qtd. * Valor unitário* Valor total deste item* 

  R$      R$ 

  R$ R$ 

  R$   R$ 

    

    

    

 

Valor total do projeto* (limite 

R$ 8.000,00) 
 R$ 

 

AGRADECEMOS SUA INSCRIÇÃO E DESEJAMOS SUCESSO PARA O SEU PROJETO! 

 

 

 

 

 

 


